
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de repúdio à agressão cometida por um
cabo do Comando de Policiamento de Choque
da Polícia Militar de São Paulo contra Tauane
de Melo Queiroz,  de 26 anos,  no dia
06/03/2024, na estação de metrô da Luz, no
centro da cidade de São Paulo
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor presidente,
 
 
 
Considerando que Tauane estava sentada em um local indevido na estação de metrô, mas ao invés de
ser corretamente abordada e orientada, o policial - que ainda não teve seu nome divulgado pela imprensa
- apenas segurou a mulher pelo colarinho e a arrastou pelo chão da estação;
 
Considerando que, ao ser questionado sobre sua conduta, o policial ainda agrediu a mulher com tapas
no rosto e ofensas pessoais direcionadas à sua orientação sexual;
 
Considerando que policiais têm o dever de zelar pela segurança da população, e não têm o direito de
agredir gratuitamente uma pessoa, como foi o caso em questão;
 
 
 
Ante o exposto e atendidas as formalidades regimentais,
 
 
 
REQUEIRO que esta MOÇÃO DE REPÚDIO fique constando da ata desta Sessão Ordinária, e que as
medidas cabíveis sejam tomadas.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 10 de abril de 2024.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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